
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

segunda-feira, 2 de agosto de 2021 Ano VII - Edição nº 00665 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Barra do Mendes

publica

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB57D7DCD644D07EE5DD6FE2BD2E5E49



segunda-feira, 2 de agosto de 2021  |  Ano VII - Edição nº 00665 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

SUMÁRIO
• RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TP-001-2021.

• PORTARIA Nº 124 /2021, “EXONERA E NOMEIA SERVIDORES DE CARGOS COMISSIONADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

•  DECRETO Nº 056/2021, DE 02 DE AGOSTO DE 2021, "CONVOCA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL."

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB57D7DCD644D07EE5DD6FE2BD2E5E49



segunda-feira, 2 de agosto de 2021  |  Ano VII - Edição nº 00665 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Tomada de Preço

TOMADA DE PREÇO N.º 001-2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 
A Comissão Permanente de Licitação, após análise e julgamento das propostas de 

preços, em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e nas disposições do Edital de Tomada de 
Preço nº 001-2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO FÓRUM E O BECO DA RUA DR. 
AURELINO A. BARRETO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES/BA, decide 
classificar e declarar vencedora do certame em epígrafe a empresa EMPREITEIRA E 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SERRANO EIRELI, CNPJ N° 03.014.709/0001-34. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço global, no Valor de R$ 228.976,12 (Duzentos e vinte e oito 
mil novecentos e setenta e seis reais e doze centavos). Barra do Mendes/BA, 22 de julho de 
2021. Cleber da Silva Miranda - Presidente de CPL. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 002-2021 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO FÓRUM E O BECO DA RUA DR. 
AURELINO A. BARRETO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES/BA. 
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o resultado da licitação, 
modalidade Tomada de Preços nº 001-2021, adjudicando seu objeto à empresa 
EMPREITEIRA E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SERRANO EIRELI, CNPJ N° 
03.014.709/0001-34, no lote único, no valor global de R$ 228.976,12 (Duzentos e vinte e oito 
mil novecentos e setenta e seis reais e doze centavos), determinando a sua convocação para a 
assinatura do contrato. Publique-se. Barra do Mendes, em 02 de agosto de 2021. ANTÔNIO 
BARRETO DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Portaria

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

 
PORTARIA Nº 124 /2021 

“Exonera e nomeia servidores de cargos 

comissionados, e dá outras providências. ” 

 
O PREFEITO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e usando a competência que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Barra do Mendes, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a partir de 02 de agosto de 2021, Sheila Augusta 

Barreto Costa, CPF nº 110.599.607-70, CadM 1494, do cargo de Secretário(a) Escolar 

da Escola Municipal de 1º Grau Necy Novaes. 

Art. 2º - Nomear, a partir de 02 de agosto de 2021, Gesiane Pereira 

Melo, CPF nº 053.235.465-65, CadM 1453, para exercer o cargo de Secretário(a) Escolar 

da Escola Municipal de 1º Grau Necy Novaes. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes 
02 de agosto de 2021 

 

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

VALNEIDE DE SOUZA PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito  
 
 

DECRETO Nº 056/2021, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

 

"Convoca a IX Conferência Municipal de Assistência Social." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, em 

conjunto com o presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições, e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no Município, DECRETA: 

Art. 1º- Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 

realizada no dia 02 de agosto de 2021, tendo como tema central: “Assistência Social: 

direito do povo e dever do Estado, com financiamento público para enfrentar as 

desigualdades e garantir proteção social”. 

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes 

02 de agosto de 2021 

 

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JACQUELINE ROSALINA DE SOUSA 

PRESIDENTE DO CMAS 
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